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S I NP R O V E S P  
Sindicato Dos Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos 

Farmacêuticos e Terceirizados no Setor de Propaganda e Vendas de Produtos 
Farmacêuticos no Estado de São Paulo  

 
Reconhecido pelo Ministério do Trabalho, em 31 de Dezembro de 1954, com extensão e Representação aos Vendedores 
de Produtos Farmacêuticos,  aprovada em 6 de Maio de 1969. (Categoria Profissional Diferenciada) 

 
EDITAL - SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-

VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
TERCEIRIZADOS NO SETOR DE PROPAGANDA E VENDAS DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
Pelo presente Edital ficam convocados todos os integrantes da categoria 
profissional representada pelo Sindicato dos Propagandistas, 
Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos e 
Terceirizados no Setor de Propaganda e Vendas de Produtos 
Farmacêuticos no Estado de São Paulo, associados e não associados da 
nossa base territorial. Com 24 horas de antecedência, os associados 
receberão um link  e os não associados, deverão entrar em contato no 
endereço eletrônico sinprovesp@sinprovesp.net.br, para igualmente 
receberem o link, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a 
ser realizada no dia 4 (quarto) de março de 2021 (dois mil e vinte e 
um), através de vídeo conferência, em virtude da pandemia que assola 
nosso país, às 9:30 h. em primeira convocação, para deliberarem sobre 
as seguintes matérias na Ordem do Dia: a) discussão e votação da Pauta 
de Reivindicações Econômicas e Sociais da Categoria, com objetivo da 
revisão das normas coletivas em vigor; b)  autorização para a Diretoria do 
Sindicato providenciar as negociações, formalizar acordos, instaurar 
dissídio coletivo perante a Secretaria de Relações do Trabalho em São 
Paulo, e, ou Tribunal Regional do Trabalho, nos termos da legislação em 
vigor. Não havendo na hora acima indicada número de trabalhadores 
para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembleia 
será realizada uma hora após, ou seja, às 10:30 h., no mesmo dia, e em 
segunda convocação, com qualquer número de trabalhadores presentes.  
 

 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Antonio Botelho de Carvalho Filho 
Presidente do Sinprovep 
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